
JE> R. E F El[T llRA. M ll N I Cl[PA.L DE UJOTUCATU 
ESTADO DE SÃO PAULO 

Term o de Adi tamento ao Contrato nº 655/ l 4 

Contrato/ Aditi vo nº 433/201 7 
Processo Administrati vo n.º 40.3 89/201 7 - anexado ao 37.773/201 4 - Pregão nº 299/14 
Contratante: MUN ICÍPI O DE BOTUCATU 
Contratada: FRAC LIMPEZA ASSE IO E CONSE RVAÇÃO PREDI AL 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS ES PECIALIZA DO DE 03 (TR ÊS) 
AJUDANTES DE PINTU RA À PI STOLA E 03 (TRÊS) PI NTORES À PI STOLA 
Ad itamento: Pro rroga o prazo contra tado por mais 12 (doze) meses . 

Pelo presente instrumento de aditamento contratual devidamente ass inado, de um lado o MUN ICÍPIO DE BOTUCATU , 
pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Praça Professo r Pedro Torres , 100, devidamente inscrita no 
CN P J/MF sob nº. 46.634. 1O1 /000 1-1 5, neste ato em competência delegada através do Decreto nº 1 O.OI I de 16 de setembro 
de 201 4, representado pelo Secretári o Muni cipal de Obras e Mobilidade Urbana, AN DRÉ LU IZ PERES, bras il eiro, 
res idente e domiciliado nesta cidade, portador da cédu la de identidade RG nº. 22.459. 181-2 e inscri to no CPF sob nº. 
128.655. 708-94, doravante simplesmente denominado CONTRATANTE, e de out ro lado, a empresa FRAC LIM PEZA 
ASSEIO E CONSE RVAÇÃO PRE DI AL, dev idamente in scri ta no CN PJ/MF sob nº. 10.528 .510/0001-90, sed iada na 
cidade de Piracicaba/S P, na Rua Treze de Maio, nº 229, neste ato por seu representante legal abaixo ass inado, doravante 
deno111inada simpl es111 ente CONTRATADA, co 111 base no processo ad111ini strat ivo e pregão identificado ac im a, tê111 entre 
si, co111 0 j usto e avençado, o presente instrumento, a reger-se pelas cláusul as e cond ições que se seguem, bem como pela 
Lei 8.666/93 , em especial o § 1 º, do art. 65 , da Lei nº. 8.666/93 , que mutuamente ace itam e rec ip rocamente outorgam, a 
saber: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: As pa1tes mu tuamente ace itam e rec iproca111 ente outorgam o aditamento do instrumento 
contratual entre, ambas ce lebrado em 04 de dezembro de 201 4, nos autos do processo administrati vo aci ma identificado, 
pelos mot ivos devidamente j usti ficados e autorizados, prorrogando o prazo contratado por mais 12 ( doze) 111 eses, de 
04/ 12/201 7 à 03/ 12/2018, mantendo-se o va lor mensal para o período para R$ 26.349,04 (V inte e seis mil , trezentos e 
quarenta e nove rea is e quatro centavos), sendo certo ainda que a Contratada neste ato deverá prorrogar a garantia 
contrat ual no va lor de R$ 15.809,43 (Quinze mil , oitocentos e nove reais e quarenta e três centavos). 

CLÁUSULA SEGUNDA : As partes rat ifica m as demais cláusul as do instrum ento principal, ora adi tado. 
E, por estarem ass im , j ustos e contratados, ass inam o presente instru mento particul ar, em três vias de igual teor e forma, 
que va i assinado por duas teste111unhas , para os dev idos efeitos legais. 

Botucatu, 2 O DEZ 2017 
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FRAC LIMPEZA ASSEIO E CONSERVAÇÃO PRED IAL 
Contratada 

TESTEMUN HAS: 

~~~ I ª. _.........-,--~ 

2:::=-~LUC/onofu 
Chefe do Setor de Cadastro 

e Registro de Preços 
R.l - 2 165-2 

Fábio Alexondr Rodrigues Santos 
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